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DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 441, DE 8 DE NovEMBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Estrela do Sul, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de Estrela do Sul .

o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 
miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Estrela do Sul, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural 
Estrela do Sul, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Estrela do Sul .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 441, de 8 de novembro de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo de uma rede exis-
tente, na propriedade do Sr . José dos reis Borges, no poste de derivação de coordenada uTM 223 .867:7919 .730 
e denominado poste 0 deste projeto, faz um ângulo de 61’20° à direita e segue 52 m chegando no ponto de coor-
denada uTM 223 .822:7919 .757 denominado poste 1 deste projeto, faz um ângulo de 0° e segue 76 m chegando 
no ponto de coordenada uTM 223 .758:7919 .797 denominado poste 2 deste projeto, faz um ângulo de 13’20° à 
esquerda e segue 55 m chegando no ponto de coordenada uTM 223 .706:7919 .815 denominado cerca de divisa 
deste projeto (arame farpado 4 fios), encerrando aí o caminhamento da rede que totaliza 183 m de extensão. A 
faixa de servidão é de 15 m, totalizando uma área de 2 .745 m² de ocupação .

DECrETo NE Nº 442, DE 8 DE NovEMBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Arcos, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Muni-
cípio de Arcos .

o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 
miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Arcos, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimétrica 
constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Arcos, 
de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Arcos .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 442, de 8 de novembro de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coordenada 
436450:7774473, segue por 101 m até a coordenada 436402:7774385 onde se finaliza a área embargada. O 
trecho da rede totaliza uma extensão de 101 m de comprimento por 15 m de largura, totalizando uma área de 
servidão de 1 .515 m² .

DECrETo NE Nº 443, DE 8 DE NovEMBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural João Pinheiro, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de João Pinheiro .

o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 
miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de João Pinheiro, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural João 
Pinheiro, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de João Pinheiro .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 443, de 8 de novembro de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo de uma rede 
existente, no poste de derivação de coordenada uTM 369 .487:8044 .148 e denominado poste 0 deste projeto, 
faz um ângulo de 61° à esquerda e segue 164 m chegando no ponto de coordenada uTM 369 .613:8044 .251 
denominado poste 1 deste projeto e segue a 0° após 81 m chegando no ponto denominado cerca de divisa deste 
projeto (arame liso 5 fios) UTM 369.674:8044.300, compreendendo a distância total de 245 m de comprimento 
por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 3 .675 m² .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211108230535011.


